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JUCESP- Junta Comentiã do Eàtaõô 115550993qu

DADOS CADASTRAIS

Ministério da Indústria, Cpngérqio Exgeripre Serw'çcis'.'

Departamento de RegistroEmplesariaI e lmegraç'ào JDREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico
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JUCESP PROTOCOLO
0. 108.608/21 9

CONTROLE INTERNET

CAP? qq REQUERIMENTO !
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028887873[ 6
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Integrantes;

Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Socia/Alteração de Endereçp; Consolidação da Matriz; lnclusão/Alteração de

07 124 694/0001 18

NOME EMPRESARIAL PORTE
COMPUFREE INFORMATICA LTDA ME .] U CI
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENT CEP E 238
Avenida Otto Ribeiro / 1985 SALA 3 19800 300 Plª |RÃ(
MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
Assis SP < &&
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

| | |

] 5 FEV
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ASSINATURA:

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME: JHONATA V EIRA CAMPOS (Administrador)

UM %mºATA 06/11/2020

VALORES RECOLHIDOS

DARE' R$ 00

DARF R$ 00

37[_F!OTO

?'ECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

(JARI

JUCESP
ER 238 ACIRF'
RIBEIRAO PªETO

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

%%

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

«>< %
) Pro uração

( ) Alvara Judicial

( ) Forma! de Partilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

Wocumentos Pessoais

( ) audo de Avaliação

( ) Jornal

( )Protocolo/Justifícação

( )Certidâo
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PROTOCOLO

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE

G)

OBSERVAÇÓES

JUCESP
ACIRP RIBEIRÃO PRETO
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Visto
Conferído

ONTRATO SOCIAL

l ' ';

SP
AºlnP
PRETO

2021 TÁ?
COMPUFREE INFORMATICA LTDA /

_cniªJ-w 124 594/0001 18

oCOLO
/

MARCELO ZOLA ZANOTIM,/brasileíro, maior, solteiro, natural de Ribeirao Preto/SP,

nascido em 23/12/1975 comerciante portador do RG 24 156 538 8 SSP/SP CBE
175 347 678 06, residente na Rua Barao do Amazonas N 2 325, Apto 12, BaiãEÍDP
Jardim Sumare CEP 14025 110 na cidade de Ribeirao Preto/SP % 15%?erHU
I

.

'“ «h. i
Unico socio componente dessa ”SOCIEDADE UNIPESSOAL" em conformidade Fª) “ZDB *Iuw»-

disposto no artigo 1033, inciso IV, do Decreto 10 406/02 CC, com nome
empresarial de ”COMPUFREE INFORMATICA LTDA", inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob nº 07 124 694/0001 18/tendo/sede na cidade de Ribeirao PretoºeCOLO

estado de São Paulo, na Rua Floriano Peixoto, nº 344, bairro Centro, CEP 14 010 200,

com Contrato Social devidamente registrado na Juhta Comercial do Estado de Saosp '!

Paulo sob n 35 21Q254 604/em 01/07/2004 e ultima alteraçao arquivada sob "ACIRP
226 884/17 0 em 02/06/2017, resolve alterar e reformar o contrato social, e, ainda PRETO
consolidar/em um so instrumento, todas as disposições contratuais, de acordo com o

2021
que estabelecem as clausulas e condições seguintes

A;DA ADMISSÃO DO sóao

'?l

OLO

Admite se na sociedade, na qualificação de sócio o JHONATA VIEIRA CAMPOS,/
brasileiro, solteiro, empresario, natural de Cascavel PR, nascido aos 05/09/1994/
portador da Cedula de Identidade RG n 12 500/14/7 5, expedido pela Secretaria da

Segurança Pública do Estado do Parana em 31/05/2019, portador do CPF N
081/845 459 83, 'residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Parana, na

Rua Gomercindo Pompeu da Silva, n 510, (bairro Alto Alegre, CEP 85805 140,

B DA RETIRADA DOS SOCIOS

Retira se da sociedade por livre e espontanea vontade o sócio MARCELO ZOLA
ZANOTIM/o qual cede e transferi por ato de compra venda as quotas de capital que
possuía na sociedade num valor de R$ 5 000,00 cinco mil reais) ao socio recem
admitido JHONATA VIEIRA CAMPOS que efetua o pagamento das quotas adquiridas

neste ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo assim, o sócio retirante,

plena geral e irrevogavel quitaçao de todos os seus direitos e obrigações que possuía

na sociedade Em razao dessa cessão e transferencia de capital social, o capital social

da sociedade atualizado continua perfazendo o total de R$ 5 000,0/O/(cínco mil reais),

"iºf
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dividido em 5.000,OO/çcínco miD—quotag, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
conforme segue: ... .'. ... ..

.' :

TOTAL DO CAPITAL“SOCIAL

c DO TIPO JURÍDICO

A sociedade sera Sociedade Limitada Unipessoal, e se regera pelas clausulas deste

instrumento e nos casos omissos pela legislaçao vigente(

PARÁGRAFO ÚNICO A empresa será Sociedade Limitada Unipessoal, conforme
paragrafo único do artigo 1 052 do Codigo Civil Lei 10 406/02

O DO CAPITAL SOCIAL

O capital social continua a ser R$ 5 000,00 (fímo mil reais), dividido em 5 000 (ciríco

mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente do país cabendo sua totalidade go soçio JHONATA VIEIRA CAMPOS

PARÁGRAFO ÚNICO A responsabilidade do sócio e limitada ao valor de suas quotas,

o qual responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
artigo 1 052 do Codigo Cívil X

E DO OBJETO SOCIAL

A sociedade passara a partir desta data a exploração do objeto de COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES EXCETO
LOJAS FRANCAS (DUTY FREE) COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE BICICLETASETRICICLOS PECASEACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA
DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E

AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL EXCETO IMOBILIARIOS
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2' '. :.' Conferido

'. . .' :.. : RG:13.281.4

&

COMERCIO VAREJISTA.ESPECIALLZADÇ— DE:ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS
DEAUDIOEVIDEO.. :.

:
.E. ..' .'

:

F DA SEDE

A sociedade passara a ter sqàsêdê na cidade de ASSIS, ESTADO DE SÃO PAULO, A
AVENIDA OTTO RIBEIRO N 1 985 SALA 3 BAIRRO SAN FERNANDO VALLEY CEP
19 800 300, podendo, entretanto, abrir e fechar filiais em qualquer parte do

territorio nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins

G DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administraçao da sociedade será exercida, isoladamente pelo socio único JHONATA
VIEIRA CAMPOS, que permanecera em seu cargo por prazo indeterminado, sendo

Ihe, entretanto, vedado o uso, sob qualquer pretexto ou finalidade, em operações ou

negocios estranhos ao objeto social, especialmente a prestaçao de avais, endossos,

fianças, ou cauções seja em favor dos quotistas ou de terceiros

PARÁGRAFO ÚNICO O administrador tera direito a uma retirada mensal, a título de
Pro Labore, e que sera levada a conta de despesas gerais da sociedade

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

I) DO TIPO DA SOCIEDADE

A sociedade será Sociedade Limitada Unipessoal, e se regera pelas clausulas deste

instrumento e nos casos omissos pela legislaçao vigente

PARÁGRAFO ÚNICO A empresa será Sociedade Limitada Unipessoal, conforme
paragrafo único do artigo 1 052 do Codigo Civil Lei 10 406/02

II) DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade girará sob a denominação social de ”COMPUFREE INFORMATICA LTDA"

/i||) DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social a exploraçao do ramo das atividades de
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
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EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNIÇACAO, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU
MAGAZINES, EXCETO: |:OJAS- FBANCAS (ÉUTY FREE) COMERCIO VAREJISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE PECAS E ACESSORIOS PARA. APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO
DOMÉSTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM ATIVIDADES DE
INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL EXCETO
IMOBILIARIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

Á!) DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade tera sede e foro na cidade de ASSIS ESTADO DE SÃO PAULO A
AVENIDA OTTO RIBEIRO N 1 985 SALA 3 BAIRRO SAN FERNANDO VALLEY CEP
19 800 300, podendo, entretanto abrir e fechar filiais em qualquer parte do
territorio nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins

V) DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social sera de R$ 5 000,00/(á1co mil reais), dividido em 5 000 (cinco mil)

quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um realcada uma, totalmente integralizado

em moeda corrente do país, cabendo sua totalidade ao único sócio .IHONATA VIEIRA
CAMPOS

PARÁGRAFO ÚNICO A responsabilidade do socio e limitada ao valor de suas quotas,

a qual responde solidariamente pela integralizaçao do capital social, nos termos do
artigo 1 052 do Codigo Civil

VI) DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade tera sua duraçao por tempo indeterminado considerando se o seu início

em 21/06/2004, podendo ser dissolvida a qualquer epoca, uma vez observado a

legislaçao vigente
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Á): DA ADMINISTRAÇÃO

A administração dãísoeípdad'e- se:á,exetçlda:isoladamente pelo sócio único JHONATA
VIEIRA CAMPOS, que permanecerá em seu cargo por prazo indeterminado, sendo

Ihe, entretanto, vedado o usgz soboqualquer pretexto ou finalidade, em operaçoes ou

negocios estranhos ao objeto. social, especialmente a prestaçao de avais, endossos,

fianças, ou cauções seja em fàVor dos quotistas ou de terceiros

PARÁGRAFO ÚNICO O administrador tera direito a uma retirada mensal, a título de

Pro Labore, e que sera levada à conta de despesas gerais da sociedade

VIII) DO FALECIMENTO DE SÓCIO

A morte ou declaração de incapacidade do socio único nao acarretara a díssoluçao da

sociedade Ocorrendo um destes eventos, a apuração de haveres das quotas do
falecido ou declarado incapaz, serão realizadas conforme as condições a seguir

PARÁGRAFO PRIMEIRO A aquisiçao do valor patrimonial das quotas sera feita pelos

herdeiros descendentes ou ascendentes

PARÁGRAFO SEGUNDO- O valor patrimonial das quotas, sera apurado de acordo

com o balanço especial a ser levantado pela sociedade em até 30 (trinta) dias da data

do evento.

PARÁGRAFO TERCEIRO Ocorrendo incapacidade, ausencia, morte, destituiçao,

retirada ou exclusao do sócio a prioridade de aquisiçao das quotas do falecido ou
interdito, sera de seus herdeiros

(|X) DAS DIVERGENCIAS SOCIAIS E FORO

Qualquer controversia derivante ou relativa ao contrato social sera submetida
exclusivamente a Comarca de Ribeirão Preto/SP para soluçao de pendencias
derivadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiada que
seja

/X) DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a

atividade empresarial e administração da sociedadeypor lei especial, ou em virtude

de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenaçao, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
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economia popular, conÍra o sjstema finZamceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as nelaçoesde consuma, fé pública, ou a propriedade.

E, por estar de acordo com ag cláugulas aqui contidas, assina o presente instrumento

de alteraçao de Contrato Social eím=03 (tres) vias de igual teor e forma

Assis/SP 06 de Novembro de 2020/

MARCEMLAIZANOTIM /

G .“56 (hum) 6074/00:
JHONATA VIEIRA CAMPOS /

Testemunha.

1) [Mk 2)

LUIS A ??AQÍYAMADA/ ADILSON RICOLDI
/

)RG 27 9 7 ssp/sp RG 19 975 470 6 ssp/sp

Visto e Conferido como n forma d
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JORGE YAMADA O 73 997 [
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JUCESP Junta Çqmçrplalqustado de São Paulo
Ministerio da Indústria Cbnjemid Extenor eSeribbs
Departamento de Regfsp'o EMprêsàriaLe Inte'gràção DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUóESP

Jun'a Caneiros! dc
listado de Sao !àuia

:
. Éecl'áração

Eu JHONATA VIEIRA CAMPOSÁaortador da Cedula de Identidade nº 12 500,14? 5 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 081 845 459783 ,na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa
COMPUFREE INFORMATICA LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida

Otto Ribeiro 1985 /SALA 3 San Fernando Valley SP Assis/ CEP 19800 300/para exercer suas atividades

regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local

indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e

restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 gzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expedição do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

«

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular, sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

MWQÁ (Atma ”)”/iv
JHONATA VIEIRA éAMPOS

RG 12 500 147 5

COMPUFREE IKIFORMATICA LTDA

Versão VRE Reports 1 O O 0 21/01/2021 09 56 29 Página 1 de 4
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exteriorle Éewí 5

Departamento de RegiszraEmpzfesamal e Intogêação— DRE!
Secretaria de Desenvolvimento'Eiconômico. :

. º "

Ficha Cadastral QuadroºSócietàHos/ZIntejrarãges

JUCESP

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028887873 6 3521925460-4 COMPUFREE INFORMATICA LTDA

"
NOME DO INTEGRANTE ”Mao ;

IDENTIFICAÇÃO

175 347 678 06
/

SemCNPJ
CNPJ RG/RNE DlGlTõ

.
DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE PERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Saida Pessoa Flslca

PARTfCIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

LDADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 0 O 0
05/02/2021 08 28 13 Página 1 de 2
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JUCESP Junta Começçial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria E&nêrcro' ExteriorêSeQ/ÍQOS
Departamento de RegiâraEÉnp'fresaial e Intggçação DREI
Secretaria de Desenx'lqlóirhento'iôoâuiick .

o ' ª

Ficha Cadastral Quadre'S'o'çietaàªiqgÍIntedraãges

N CONTROLE NA INTERNET

028887873—6

NIRE SEDE
3521925460-4

NOME EMPRESARIAL
COMPUFREE INFORMATICA LTDA

NOME DO INTEGRANTE
JHONATA VIEIRA CAMPOS

.—
a

0
,

IDENTIFICAÇÃO

081 845 459 83'

CNPJ

Sem C N P J

RG/RNE DlGlTó'
'

1250q'147/ 5 j
1 /

DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF

31/05/2019 SSP PR
NACIONALIDADE

COR OU RAÇA
Nao Declarada

I

LOGRADOUR0 (rua av etc)

Rua Gomercindo Pompeu da Silva (
NÚMERO
510 x

COMPLEMENTO
Alto Alegre

BAIRRO/DISTRITO CEP
85805-140

MUNICIPIO

Cascavel / ( UF

PR
PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissao

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

USO DA FIRMA

Sim Isoladamente

PARTICIPAÇÃO

Participaçao no Capital R$ 5 000 00 CINCO MIL REAIS

CARGOS
Socio (entrada)

/Administrador (entrada)

Inicio do Mandato

Inicio do Mandato

Termino do Mandato

Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

1
DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 0 O 0 05/02/2021 08 28 13 Página 2 de 2
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19/01/2021 Documento Basico de Entrada

,

ÉEPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAçlçNAL DA. PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste dõcugn'qnto serão efetuados pelo seguinte
.

ºrgao
: : ..

- Junta Comercial do Estado'dé Sa'b Paulci/ x //
PROTOCOLO REDESIM

SPP2130077701

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
COMPUFREE INFORMATICA LTDA 07 124 694/0001 18

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

209/lteracao de endereco entre municipios dentro do mesmo estado
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ
232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade
Quadro de Sócios e Administradores QSA

Número de ControleÁSP93185544 07124694000118

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
JHONATA VIEIRA CAMPOS 081 845 459 83

LOCAL DATA

19/01/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Igste documento foi assinado com o Certificado digital do NI 217 984 628 26
Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

JUCESP
ACIRP RIBEIRAO PRETO

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp

?

1/1
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

[MA.u—vn nnnvnnmn

JUCESP PROTOCOLO
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DADOS CADASTRAIS

ATO J IJW

º Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social Alteração de Endereço Consolidação da Matriz Inclusao/Alteração de ER 2:
& Integrantes

É IBEIFOO NOME EMPRESARIAL PORTE
ºº COMPUFREE INFORMATICA LTDA ME & ºo LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

)!

ª
[5 Avenida Otto Ribeiro 1985 SALA 3 19800 300 '

& MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL

UQJ Assis SP
o NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE RO
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E IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

% NOME JHONATA IEIRA CAMPOS(Administrador) DARE R$ 00 1 [1
ASSINATURA M % 00/14qu DATA 06/11/2020 DARF R$ 00

PARA U
/
DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CA MBO%%%thEsP

ER23g AMRP
RIBEIRAO PRETO

«Av amv 2021 *

PROTOCOLO

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

JUCESP

OBSERVAÇÓES

ACIRP RIB IRÃO PRETO

RG. 13. 281%?481

ANEXOS- EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação

( ) Alvará Judicial
( ) Joma!

( ) Formal de Partilha
( ) Protocolo ] Justificação

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao

( ) Outros
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JUCESP Junta Comerclal do Estado de Sao Paulo JUCESPWW
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

* m
Secretaria de Comério e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC

Secretaria de Desenvolvimento

Numero do Protocolo 0088782/21 9

CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGENCIA(S) no prazo de 30 DIAS contados da data da ciencia do despacho ou da

sua publicação SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO
RESPECTIVO NOVAMENTE (ART 575 3º Dec 1 800/96)

EXIGÉNCIA(S) A ESPECIFICAR E FUNDAMENTAR

> ERRO CADASTRO VIA RAPIDA EMPRESA
FC DE JHONATA VIEIRA CORRIGIR 0 Nº DO RG (EXIG ANTERIOR NO INSTRUMENTO)

JUCESP
ACIRP RIB IRÃO PRETO

EXEG NCIA
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FORMULARIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente tmmulaúgjg
. u . io . ._ - A apresentação do processo,

será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53º do

' l !

apos o prazo de 3

Decreto 1800/96)

O (trinta) dias

Nº Detalheleundamentaçao

Apresentação de documentos

1
Juntar Copias Autenticadas dos documentos de Identidade do titular/socio/administrador/diretor/procurador se estrangeiro apresentar Registro
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal art 34 V do Decreto 1 800/96 e IN DREI nº 34/17

2
Juntar Declaraçao de enquadramento desenquadramento ou reenquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir clausula
específica no ato Art 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

_ 3
Comprovar representaçao do socio de pessoa jurídica por meio de copia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartorio Art 45 do Codigo
Civil de an 37 da Lei 8 934/94 e item 1 1 da lN/DREI nº 38/2017

4
Juntar Alvara Judicnal ou Formal de Partilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da IN/DREI nº
38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de tituIar/socio/administrador Art 16 do CC

6
Juntar os avisos de convocaçao nos termos do contrato ou da lei facultada a indicaçao no ato da data do nome e da pagina dos jornais onde foram
publicadas as convocaçoes Art 1 152 do Codogo Civil !

Anexar prova da existencia legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o sighatario do ato tem poderes para representar a

7
socia/titular ambos devidamente legalizados (na Iingua original traduzndos por tradutor juramentado e oonsularizados ou apostilados e com registro
em cartorio art 129 Gº Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto B 660/16 Dispensa se a consularização estrangeiros
que residam no país no Mercosul

8
Juntar as demonstrações Hnanceiras e as publicaçoes caso sejam obrigatorias salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade não se
enquadra como empresa de grande porte Art 3º da Lei 11 638 de 2007

Assinatura

9 As folhas nao assinadas devem ser rubricadas pelos signataríos Art 4º da lN/DREI nº 40/2017

10
Em casos de Constituiçao NormaI/Constituiçao por Transformaçao o Advogado devera vistar o ato indicando seu nome e nº da OAB se não
enquadrada como ME/EPP 52º do art 1º da Lei 8 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de titular/socio/administrador IN/DREI nº 38/2017

12 Assinar 3 capa do Cadastro VRE (art 1 151 do CC e art 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconhecer hrma do (itular/socio/adminustrador/procurador (artigo 1 153 do Codigo Civil e N DREI nº 38)

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de procuraçao particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralizaçao do capital com bens imoveis (outorga uxoria) Art 220 e 1 647 do CC
16 Identificar os Signatarios An 1 153 do Código Civnl Anexos da |N/DREI nº 38/2017

(

Integrantes (sócioltitular)

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos) socio ou titular da sociedadelempresa deve ser assistido por ambos os pais devendo este
17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsaveis (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n º 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea B

e observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea B & observaçao 1)

18
O men0( relativamente incapaz (menor de 16 anos) socio ou titular da sociedade/empresa deve ser representado por ambos os pais devendo seus
responsaveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n º 38/2017 Anexo II

1
9
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CONTROLE INTERNET

028779966 2

ATO
Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto SocialçfAlteração de Endereço Consolidação da Matriz Inclusão/Alteração de iUCl
lt tsn egr-an

:? ER 238NOME (:MPRúàARIAL ORTE
'COMPUFREE INFORMATICA LTDA/ ;?é/ RIBEIRA

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
Avenida Otto Ribeiro 1985 SALA 3 19800 300 à 1 9 JN

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Assis SP
NUMERO EXIGENCIA ($) CNPJ SEDE NIRE SEDE

*
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IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA

NOME JHONATA VIEIRA CAMPOS Administrador)

ASSINATURA DATA 06/11/2020

SEO DOL,

1/1

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 00

DARF R$ 00

ECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS | ORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARI— . CARIMBO DISTRlBUIÇÃO

JUCESP
ER 238- ACIRP ACIRP--RIBEIRÃO PRETO
RIBEIRÃO PRETO

“& 19JAN2021 “iª?

PROTOCOLO

EXIG

uiz Henrique 35" ourenço
ssessor Técnico 0 Registro Público

RG. 13. 281.481%
) Protocolo ! Justificação) Formal de Partilha

) Certidão) Baianço Patrimonial

) Outros

ANEXOS EXCLUSNO SETOR DE ANÁLISE

) DBE ) Documentos Pessoais

) Procuração ) Laudo de Avaliação

) Alvará Judicial
) Jornal

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO
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JUCESP Junta Comermal do Estado de Sao Paulo JUCESPMMW
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

“ m
Secretaria de Comério e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC

Secretaria de Desenvolvimento

Número do Protocolo 0044508/21 9

CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGENCIA(S) no prazo de 30 DIAS contados da data da ciencia do despacho ou da

sua publicaçao SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO
RESPECTIVO NOVAMENTE (ART 575 3º Dec 1 800/96)

EXIGÉNCIA(S) A ESPECIFICAR E FUNDAMENTAR

> ERRO CADASTRO VIA RÁPIDA EMPRESA
CORRIGIR O PORTE

> ERRO CADASTRO VIA RÁPIDA EMPRESA
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE CORRIGIR 0 Nº DO RG

JUCESP
ACIRP RIBMAO PRETO

RG 13 1481
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
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71 O documento Basico de Entrada nao esta em termos para o deferimento

72 0 codigo do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteraçao do CNPJ o numero do CNPJ nao corresponde ao constante do ato alterador

74
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos e constituiçao/inscriçao e alteraçao nao corresponde exatamente ao nome que consta do ato

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)

75
O nome empresarial no requerimento de empresario nao corresponde ao nome do empresario (Permite—se a ediçao de designaçao e abreviações
vedando se a abreviaçao do último nome ou a exclusao de qualquer pade do nome)

76 A natureza jurídica informada nao corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ nao corresponde ao capital constante do ato constitutivolalterador

78 A descriçao da atividade empresaria não está em conformidade com a descriçao do CNAE informado

79 O DBE nao esta ªrmado por pessoa física responsavel perante a RFB

80 O quadro de socios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE nao esta em oonsonancia com o endereço indicado a ser arquivado

J
82

O nome dos socios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (an 57 do
Dec 1 800/96)

83 A participaçao do(s) socio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) socio(s) informada no DBE

Reiteração

84 Reiteraçao das exigencias anteriores

Outras Exigencias] Descrever
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DADOS CADASTRAIS
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ATO

“:
Alteraçao do Codigo de Atividade Econômica! Objeto Social Alteraçao de Endereço Consolidaçao da Matriz Inclusao/Alteraçao de

93 Integrantes

% NOME EMPRESARIAL PORTE
J UCOMPUFR'EE INFORMATICA LTDA ME /

& LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP / ER 21
Lu Avenida Ottcãbeª 1985 SALA 3 19800 300 R'BE"
% MUNICÍPIO V UF TELEFONE EMA|(

% Assis SP
']

3
& ' NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE fNIRE SEDE |

|//
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E IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEG DOC

% NOME: JHONATAVE JZCAMPOS (Administrador) DARE R$ 20712 1 [1 PRO

ª
ASSINATURA

"& ([Um/0 («0 DATA: 06/11/2020 DARF: R$ 00

< chLARo. soa AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES consumas oo REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE
p...

55
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO USIVE VERSO)

% ARIMBÇTÉTJJÓÉSP CARIMBQ DISTRIBUIÇÃO CARI o ANÁLISjUCESP
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1 A 21%* 13JANZUZI * N
º
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ANEXOS sxcwsuvo SETOR DE ANÁLISE encuens DE REGISTRO + CARIMBO

% ( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

g ( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliação

|T:
( )Alvará Judicial ( ) Jornal

:: ( ) Formal de Partilha
( ) Protocolo / Justíncação

É ( ) Balanço Patrimonial
( ) Certidão
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JUCESP Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo Mum
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

. ""
Secretaria de Comério e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC

Secretaria de Desenvolvimento

Número do Protocolo 0024791/21 0

CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGENCIA(S) no prazo de 30 DIAS contados da data da ciencia do despacho ou da
sua publicaçao SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO
RESPECTIVO NOVAMENTE (ART 575 3º Dec 1 800/96)

EXIGENCIA(S) A ESPECIFICAR E FUNDAMENTAR

> OUTRAS EXIGENCIAS
RG de JHONATA diverge do contido na CNH contrato social declaração de viabilidade e FC do integrante'

Clausulas E da alteração e III da consolidação considerando que o objeto deve ser preciso e detalhado excluir as expressões não
especificados anteriormente ', especificando as atividades corretamente
Endereço da empresa no cadastro V R E e DBE/PT diverge do contrato social (logradouro)

UCESP
ACIRP RIBElRÃO PRETO

EXIG
1 3 M tm

Sousa
sandra rges _de

ºªsora Tecnica de Registro Publico

RG 22 597 470 8
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministerio da Indústria Comércio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

CONTROLE INTERNET

028701683 8
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71 O documento Básico de Entrada não está em termos para o deferimento

%

í

!

s

72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento

73 Para os eventos de alteração do CNPJ o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador

74
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos e constituição/ínscrição e alteração não corresponde exatamente ao nome que consta do ato

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)

75
O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário (Permite se a adição de designação e abreviações,

vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

76 A natureza jurídica informada não corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ não corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador

78 A descrição da atividade empresária não está em conformidade com a descrição do CNAE informado

79 O DBE não está fmnado por pessoa física responsável perante a RFB

80 O quadro de sócios/titular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE não está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

, 82
O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE divergem dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (an 57 do

ZM. , Dec 1 800/96)

;; 83 A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE

Reiteração

84 Reiteração das exigencias anteriores

Outras Exigências! Descrever
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